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I n d iCa ao Excetentíssimo prefeiro ADEMTR MAScHto, as

providências que se fizerem necessárias junto ao Secretário Municipal de
Planejamento e Desenvolvimento Econômico - WILLYAN WaLSON
MILAN, bem como ao Secretário Municipal de Agricultura, Abastecimento
e Meio Ambiente - ADÉRCIO RODR|GUES, no sãnüdo de realizarestudos
visando à criação e desenvolvimento de um programa de lncentivo ao
Produtor Rural para o cadastramento e utilização do crédito do ICMS.

JUSTIFICATIVA:

ESÍAOO DE SAO PAULO

A ímplantação de programas que venham valorizar e incêntiver a produção da
agricultura e pecuária no município, especialmente nas pequenas propriedades,
incentivando esses produtores rurais a investir e renovar suas máquinas,
equrpamentos, na infraestrutura ou até mesmo, fazer estoque de sementes, adubos
e insumos para a manutenção de suas atividades, é sempre um importante ponto de
partida, ainda mais neste momento de rêestruturaçáo econômica, onde o produtor
rural sofre as conseqüências com pouco capital de giro, sendo muitas das vezes
obrigado a recorer aos bancos em busca de recursos financeiros e para isso se
sujeitar a altíssimas taxas de juros que, compromete quase que num todo sua
produçáo.

Nesse contexto a comercialização com créditos advindo do ICMS - lmposto
sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços, tem surgido em boa hora,
de maneira simplificada e rápida, podendo ser essa uma medida bastante benéfica
para muitos produtores rurais.

Fato é que, para se valer desses créditos os produtores rurais bem como as
cooperativas rurais deverão se cadastrar no site da Secretaria da Fazenda por meio
do endereço eletrônico (www.fazenda.sp.qov.br) e se credenciar ao Sistema
Gerenciador de Credito de Produtor Rural e de Cooperativa de Produtores Rurais, o
chamado Sistema e-CredRural,o qual foi instituído pela Portaria CAT '153, de 09 de
novembro de 2011, (ver anexo) onde posteriormente o produtor poderá solicitar e
receber autorização para aproveitamento dos créditos do ICMS, relativos às suas
compras oneradas pelo imposto Estadual. Para tanto é de suma importância que
Administração Municipal busque através de programas como esse, incentivar os
produtores rurais do nosso município para que busquem a regularização cadastral
para que assim possam usufruir de tal benefício.

Dai a razâo da presente propositura estar a merecer a atenção da
Administração Municipal.
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Portaria CAT 153, de 09-11-2011

(DOE 10-11-2011)

Com as àltêreções da Portaria SE!EL!:!} de 24-OS-2O12 (DOÊ 25-05-2012).

seguintes formasl

Í - transferência, conforme hipóteses previstas no ârtigo 7o-A do Regulamento do ICMS;

IÍ - incorporação, conforme hipóteses previstôs no artigo 7O_F do Regulamento do ICMS;

III - liquidação de débito mediante compensação, conforme hipótese prevista no artigo 70-G do Regulamento do IcMs;

IV - deduçâo do imposto a paqar, na própria Guia de Aírecôdação Estôdual - GARE-ICMS, conforme hlpótese Prevlsta no

§ 10 do ârtigo 115 do Regulamento do ICI'IS.

parágrafo único - o disposto nesta portaria aplica-se iguôlmente à Sociedade em comum de produtores rurais.

clpirulo r
DO SISTEt4A E-CREDRURAL

da sãcretarlâ da Fazenda, no ehdereço eletrônico http://www.Íazenda.sp gov.br.

parágrafo único - O contribuinte que utilizar o Sistêma e-CredRurãl fica dispensado da escrituração do livro Registro de Entradas, modelo 1 ou 1_4.

CredRural.

I - emltir Nota Fiscal Eletrônlca _ NF-e;

IÍ - receber aomunicação eletrônica por melo do DomicilÍo Eletrônico do Contribuintê - DEC'

§ 1o - para análisê do pedido, a criterio da autoridade Íiscal, o coôtribuinte podeíá ser notiÍicado a apresentar informações, livros e documentos.

§ 2o - O contribulnte será cientificado da declsão do pedido por meio do Sistema e-CredRural'

Artlgo 50 - O acesso ao Slstema e-CredRural poderá ser feito:

I - mediantê sênha paÉ uso dos serulços flscais do Posto Flscal Eletrônico - PFE, dlsponibilizando-se as seguintes fuhções:

a) credenciamento no Sistemà e-CredRurdl;

b) registro do aceite de transferência ou devolução de crédlto;

c) aonsulta ao sistema e-credRural;

parágrafo único - o contribuinte será responsável por todos os atos pratlcêdos por meio do sistema e-credRurà1, bem como dâqueles levados a efeito pelos seus prôcurôdores.



Ar{go 60 - O contribuinte poderá nomear procurador por meio do Sistema e-CredRural, desde que ambos seiam portadores de certiÍlcado§ digitais.

§ 10 - A procuração terá prazo máximo de validade de 2 (dois) anos.

§ 2o - É vedado o substâbelêclmento da procuração, sendo admitida a outorga a mais de um procÚrador.

AÉlgo 7o. Notificaçôes e avisos da Secretaria da Fazenda dar-se-ão por mêio de mensagens no Sistema e-CredRurô1.

§ 1o - A cada êstabelecimênto credêítciado será atribuida uma caixa de mensagens.

ptazo.

CAPÍTULO U

DA IIOÍA FISCAL

àe p-roOutor, modelo i, reiativamente a toáas operaiões que praticar. (Redação dadô ao "caput" do aítlgo pela Portàrla ç4Éli5ll2, de 24-o5'2o12i DOE 25-05-2012)

que efetuar.

1 - até o último diâ do mês, seja emitida a Nota Flscal Eletrônlca - NF-e fazendo referência à Notã Fiscal de Produtor, modelo 4;

2 - seja encamlnhado ao destinôtário da mercadoria o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica - DANFE no 10 dia útll subsequente ao da emissão da NF-e.

§ 20 - A Nota Fiscal de Produtor, modelo 4, emitida conforme o § 10 deverá:

1 - ser preenahida com o CFOP 5.949 - Outras saidas. na opercção lnterna de simples Remessa;

httpi//www.fazenda,sp. gov br.

Artigo tO - Fica dispensada a emtssão de Nota Fiscal de Produtor ou Nota Flscal Êletrônl.a - NF-e pÊlo produtor rurai (ãrt. 139 do RICMS):

I - nas saídas lnternas de mercôdorias de produÇão próprÍa, destlnadãs diretamente a consumidor flhal não contribuinte, quahdo cumulatlvamente:

a) o adquírente da mercadoria não exigir o documento Íiscôl;

b) o valor da operação for inferior ao equivalÊnte a 50% (cinquenta por cento) da t nidade Fiscôl do Estado de Sâo Paulo - UFESP;

II - no transportê manual de produto da agricultura oú dô cÍiôç5o ou seus derivados, excluída ô condução de rebanho.

§ 10- Na htpótese do tnctso I, ao finalde cada dia, o contrlbulnte deverá emitir NF-e englobando o total das saídas para as quais não tenha emitido o documento.

secretarla da Fazenda.

AÉlro lt - Nas hlpóteses de emassão de Nota Fiscôl complementar, previstas nâ legislação, além dos demals reqÚisltos, deverá ser indicada:

I - a Nota Fiscal que acobertou a remessa da mercadoria;

II - a correspondente Nota Flscêl relatlva à entrada, emitida pelo destlnatário.

CAPÍTULO III



DO ÂRQUIVO DIGIÍAL

§ 10 - O arquivo digltal dêverá sêr:

prestações praticadas no estabelêcimento; (R;dação dadâ ao item pela Portarlã !fEli5l-11, de 24-o5-2012i DOE 25-05-2012)

1 - elaborado confo ne o',Manual de Orientação da Formàçáo do Arquivo Digital Relativo às lnÍormações Fiscais a SeÍem Prestadas por Produtores Rurais';

3 - validado mêdiante utilização de programa validador;

AÉigo 13 - O arquivo digitaltransmitido será submetido à veíficação preliminar de consastências pela Secretaria da Fazênda.

pánigrafo único - Nà hipótesê de regular recepção do àrquivo dlgital, será disponibilizado ao contribuinte o Comprovante de Recebjmento de arquivo.

evêntos:

I - recusô do arqulvo dlgital, hlpótese êm que será informâda a causa;

II - acolhllnento do arquivo.

§ 1o . Na segunda fase de validôções, serão feitas, entre outras, as seguintes verificações:

Prestôdas por Produtores Rurôis";

2 - consistêncla dos valores declarados ô tÍtulo de crédito do imposto;

3 - consistência dos dados contidos no arquivo digital com os demais registros eletrônicos disponíveis do contribuinte.

s 2o - O acolhlmento dos arqulvos digltôis não implicará reconhecimento, pela Secrctarla da Fazenda, dô veracidade e legitimidade das informações.

AÉlgo tS - A substituação do arquivo digital acolhido na Secretarla da Fazenda poderá ser feita Pêlo cohtdbuinte mediantê:

I - solicitação;

II - notificação da autoridade fiscal.

óDOc e outra pára ser devolvida ao contribulnte, coítendo as sêgúlntes informàções:

1 - nome, endêreço e números de inscrição estadual e no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 'CNPI;

2 - motivos da substltuição do arqulvo digltal;

3 - descrição súcinta das correções pretendidas e alteração do valor do crédito do imposto. se for o caso.

§ 20. O novo arquivo digital deverá:

contidà no,.Manual de Orle;tação dô Formãção do Arquivo Oigitôl Rêlativo às Iníormaçõês Fiscàis ô 5erêm Prestadas por Produtorê§ Rurals";

2 - ser enviãdo à Secretadô dô Fazenda, nô forma prevista no artlgo 12.



§ 3o - Será desconslderdda ã substitulçâo de arquivo dlgltal

1 - que não observar as dÍsposaçõÊs deste àrtigo;

2 - cuja solicitaçào íoí indeferida.

CAPfflJLO IV

DA COÍ{ÍA CORREÍITE

aÉlgo 17. será abeÊa úma conta corrente no sl§tema e-credRuíal para cada eslabelecimento de prcdutor rural ê de cooperâtlva de produtoíes ruÍals credenclêdos.

§ 1o - a cohta con-ênte será utilizadâ para rnovlmehtação do crédlto e poderá ser classificada has sêguintes sltuaçôesl

1 - ativa;

2 - bloqueada;

3 - encerràda.

§ 20 - A conta corrente será bloqueada, ficôndo vedada a utilização do respectivo saldo, quando:

1 - a inscrlção estadual do estabelecimento for enquadrada como suspensa ou inapta;

estabelecldo em notifi caçáo flgcàl;

3 - verificada ô exlstência de débtto do lCl'lS sujeito às ved.ções previstas ho artigo 82 do Regulamento do ICMS;

4 - verificada irregularidade ou omissào na entrega de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GtA de qualquer estabelecimento de cooperativô de produtores rurais;

do artigo 250, ambos dã Regulamento do ICMS, quôndo houver a obrlgação;

7 - não recolhido o valor de que trata o § 50 do aítigo 70-E do Regulamento do ICMS;

8 - descumpridá notificação flscal pâÊ substitúlr o arqulvo digital.

§ 30 - A conta corrente será desbloqueada pela autoridade fiscal, após sanada a irregularidade que motivou o seu bloqueio.

§ 40 - O saldo da conta corrente bloqueada somente poderá ser útllizado para incorporação d€ crédito ou para liquldôção dê déblto.

s 5o - A aonta correntê será encerrâda quando a inscrição no Cadastro de Contrit ulntes do lCi4S do estabelecimento for enquadradâ comoi

1 - balxada;

2 - nula.

AÍtlgo 18 - o saldo lniclal da conta.orente no Sistema e-CredRural serái

I " o saldo provenientê da sistemáticã anterior deÍerido nos termos do artlgo 41 quando do credenciamento do e§tabelecimento no Sistema e_CredRural;

ÍI-ovalorautorizâdo:

a) por ocastão do credenciamento do estabelecimento quando se tratar de alteraçâo de números de lnscrição estadual ou no Cadastro Naclonal da Pessoa JuíÍdica - CNPJ;

estab.leclmento em iníclo dê atlvidade.



Artigo l9 - Todos os lançamentos nas contas correntes do estabelecimento do produtor rural e da cooperatlva de produtores rurals serão feitos pelo Ílsco.

Ar go 20 - Consldera-se credltado parc todos os efeltos o lançamento de documento Ílscalcom crédlto de imposto na conta corrente do Slstema e-CredRurô|.

contà coÍrente do Slstemô e-CredRural Eté que:

I " seja proferlda declsão definitiva ha esfera admlnistrativâ, favorável ao contÍibuinte;

II - ocorra o pagamento integral do débito ÍlscalcoÍrespondehte

§ 10 - A dedução dc quc trata este artlgol

1 - será rêalizada em relação a cada mês de referência do crédito disponibilizôdo e considerará o imposto exigido relativo à infração ocornda no mês conêspondente;

disponibilização de período subsequente até que se esgote.

§ 20 - Caso a disponibilização já tenhô sido feita sêm a dedução referente ao auto de inÍração e tendo o contribuinte:

1 - não uUllzado o crédito, o valor equivàlente ao lmposto exigido, deveíá ser estornãdo da conta corrente do slstema e-crcdRural antes de qualquer outra utlllzação;

2 - utill2ado o crédlto, ôlnda que parcial, deverá ser:

a) estornado o valor disponívê|, nos termos do inciso Í, quando houver saldo na conta corrêntê do Sistemô e-CredRurdl;

b) pôgo o valor correspondêntê ou a eventualdlferença com os acrésclmos legais'

pelo fisco na conta corrente do Sistema e-CredRural.

CÂPiTULO V

DA UTILTZAçÃO DO CRÉDIÍO

Ar{go 23 - A ufllização de crédito do ICMS deverá ser sollcitada pelos interessados e autorizada pela Secrêtâria da Fazênda.

SEçÃO I - DA TRANSFERêNCIA

AÉlgo 24 - O contribuinte detentor de crédito de ICMS deverá solicitar a transÍerência do crédito por meio do Sistema e-CredRural, indicandol (art. 70-C do RICMS):

I - na htpótese eín quê o produtor náo estlver obr-igado ao pagamento do imposto em seu próprio nome (art.70-4, I, "a'i do RICMS):

ô) o contribulnte de§tinatário da mercôdona locallzôdo neste Estado;

b) a Nota Fiscãl Eletrônica - NF-e emitida pelo produtor rúral ou, nã hipótese de dispensa de sua emissão, o documento Íiscal de entrada emitido pelo destinatário da mercadoria;

Il - na hipótese em que o estabelecimento de produtor ou cooperativa sollcitar transferêncla parô fornecedor de mercadoria ou bem (art. 70-4, I, "b" e U, do RTCMS);

a) o contribuinte destinatário do crédito;

b) a Nota Fiscal emltida pelo fornecedor relatlva a saÍda da mercadorla ou do bem;

III - na hlpótese em que o estabelectmento ruÍal solicitaí transÍerência para outro pertencente ao mesmo titular (art. 70-4, I, "c" e II, do RICMS):

a) o estabelecimehto destinâtárlo de crédito;

b) o valor a ser transÍêrido.

§ 1o - O valor do crédito a ser transferido não poderá §er superlori



1 - trãtando.se do lnclso I, ao lmposto incidente na operação, ou no caso de saída asênta ou não tributada, ao lmposto qúe serla devldo 5e a operação fosse tributôda;

2 - tratando-se tlo inciso II, ao valor da operação de compra;

3 - tratando-se do lnciso III, ao valor autorizado pêlo flsco.

§ 20 - Não será ãdmltida a transÍerênalà de crédito em saída, real ou simbólicà, de mercadorlã que deva retoftar ôo estàbelecimento ou de outra saída dela resultente.

;eio dê um único estâbelecimento ou diretamente por cada um dos seus estabeleclmentos,

§ 4o - Na hlpótesê de êquistção de máquinas e implementos agícolas, a aútoízaçâo de transferência de crédatoi

Estadual - GARE-ICMS, no prazo de !5 (quinze) diês contados da ocorrência.

;âlda da mercadorta de estabelecimento do produtor rural.

Párágrafo único - A autorização da trdnsferência fica condiclonôda:

1 - ao ôceite do destinôtário da transfêrência, no prazo de tO (dez) dias contados do primeiro dia útil posterior à data do envio da mensagem pela Secretaria da Fazenda;

2 - a veriÍicação de docufiento§ e informaçõês, a crltério da autoridôde Ílscal.

AÉigo 27 - o vôlor do crédíto recebido em transferência deverá ser lançado conforme segue:

Autorizôção Elatrônica", todos.om o vlsto eletrônico (art. 70-A, I, "a" e "b" e II, do RICMS);

Juntôda à Nota Flscal relôtlva à ehtrada.

É,r.at ràat,uu à entrada na qual será juntadâ cópia da Guia de Arrecadáção Estadual - GAREICMS, com o demonstrativo

§ 20. O valor descontado em G,ÀRE deverá ser debitado no livro Registro de Apuraçáo do ICMS e na Guia de InÍormação e Âpuração do ICIilS - GIA correspondente.

§ 3o - O número do protocolo do Sistema e-CredRurale o vlsto eletrônlco deverão estar informados no demonstratlvo dâ GARE e nos livíos Íiscais.

t - totalmente, se totâl o desfâzlmento que ju§tificou â transÍerêncla;

II - parcialmente, se parcial o desfazimento, em impodância i9uâl à que exceder o valor Íinal do nêgócio ou ato.

§ 20 - O estabelecimento que devolver o crédito deverá registGt no slstema, seu aceite ao pedido de devolução.

êletrônica", todos com o visto eletrônico.

§ 40 - VerlÍicado o débito de que trata o § 30, o fisco lançará o crédito ôô contâ corrente do estabeleclmento requerente.



mediante o pedido do inte.essôdo por meio do Sistema e_CredRural.

de A;recadaçâo Estadual - GAREICMS, com os acréscimos lêgais contados a paÉir do últamo dia do mês em que ocorreu a transÍerêncià.

parágrafo únlco - O valor do imposto recolhldo poderá ser objeto de pedido para lançamênto a crédlto na conta corrente do Sistema e-CredRurôl do estabeleclmento requerente,

sEçÃo rr - oA rracoRPoRAçÃo

AÉigo 31 - Â coopera$va de produtores rurals deverá sollcltar a lncorporôção do crêdito do ICMS por meio do Slstema e-CredRúrâ1, lhdlcando (art. 70-F do RICMS):

70-F do Regulamento do ICMS;

U - valor do crédito a ser incorporado.

§ 1o - O valor referênte à incorporação sêrá reseívado, por meio de débito, na conta corente, no momento do registro do pedldo no Sistema e-CrêdRural.

para outrd§ finâlidades.

§ 3o - O contribuinte será informado do deferlmento ou indeferimento do pedido, com o aonsequente estorho do valor reservado, por meio do Sistema e_CredRural, se for o caso.

subitem "OO7.45 - tncorporãção de Crédlto por estabêlecimento de Cooperativas de Prcdutores Rurais mediante Autorlzação Eletrônlca", todos com o vlsto eletrônlco.

subsequente, admitida a substltulção da Gula de Informaçâo e apuração do ICMS'GIA, se for o ca6o.

de pagamênto do imposto (art. 70-í § lo do RICMS).

SEçÃO ttT . DA LIQUTDAçÃO

contribuinte detentor do crédlto (art.70-G do RICMS),

§ 1o - Os formulários para o pedido estão disponíveis no "9ite" da Secretaria da Fazenda, no endereço eletrônico http:// www.fazenda.sp.gov.br.

§ 20 - Os pedidos de liqutdação serão formúlados, protocolados e autuados pàra càda déblto Íiscal, inscrlto ou não na dívida atlvô,

q 3ô - No caso de liquidação de parcelas de acordo de parcelamento, o cálculo do débito será felto a partlr das parcelas vlncendas, dà última parâ a primeirâ, e:

1 - englobará tantas parcelâs quanto comportar o saldo dê crédito pagsÍvel dê ser rcservado;

2 - deverá considerar o acréscimo financeiro fixado para o mês da constituição da reserva para llquidação;

3 - hão incluirá, se for o caso, os honorários advocatíclos.

§ 40 - Tratàndo-se da liqúldãçâo de déblto flscal de outro contribuinte sltuàdo neste Estado, na forma do § 40 do aÉigo 586 do Regulamento do ICMS:

firmas reconhecldas em cartório;

qualquer ação visândo à desconstltuição do título ou da exlgênciâ fiscal;

3 - o pedido deverá ser protocolado e Íormar processo distinto daquele relativo ao débito pertencente aô contribuinte detêntor do crédito, se houvêí

§ 50 - O pedido deverá ser entregue no Posto Fiscal em 3 (três) vlas, das quais:



1 - a 1á formará processo;

2 - a 2à setá, conforme o casoi

a) encamtnhada ao órgão responsável pela inibação da lnscrição na dlvida ativa de débito declarado ou parcelamento a ele relativo;

b) Juntada ao respecflvo processo, no caso de déblto apurado pelo fisco, ainda que pôrcelado, ou de parcelamento de débito de lmportôçâo, desde que não inscrltos;

c) ehcâminhada à procuradoriô Fiscal ou Reglonal, na hipótese de o débito encontrar-se inscrito na dívÍda ôtlva;

3 - a 3ô, protocolada pela repartlção, será devolvlda ao contrlbuinte.

racolhlmento.

§ 1o - O lançamento deverá ser indlviduallzado, segundo o ôúmero de protocolo do pedldo'

§ 20 - Até que se liquide o débito Ítscal, o contribuinte não poderá utilizar o crédlto reservado para ootros fins

"Excesso de Resêrvà de Crédito"

arUgo 37 - A autorldade flscal do Posto Flscal de vinculação do estabelecimento detentor do crédltoi

I - acolherá o pedido se preenchidos os requisitos;

II - certlícar-sê-á da correta instrução do pedido, conferindo os cálculos e saneando_o, se for o ca9o;

l[t - manifestar-se-á sobre o mérito do pedido;

propósito.

lÉiCo 3a - Decldido o pedido de liquidação do déblto íiscal:

I - o contribuinte será notificado da declsão por melo do Sistema e-CredRural ou, na hipótese de contribuinte não credenciado no slstema, por registro postal;

lI - os processos relatlvos ao pedido de llquldação e ao déblto fiscal serão encaminhâdos:

a) ao chefe do posto Fiscal de vinculôção do êstabelecimento requerente, tratando-se de débito Íiscal não inscrito na dívida ativa, inclusive dê pêrcela de débito ffscal;

§ 10 - para fins de emissão da declaração de liquidação de débito, o contrlbuinte, se aindà não o fez, deverái

1 - recolher â eventuâl diferença dê déblto não coberta pelâ reservà dê crÉdito;

2 - recolher, quando for o caso, os honorárlos advocatÍclos, as demais custas e despesas judicials;

3 - apresentar os comprovantes dos recolhimentos efetuados ao Posto Flscal de sua vlnculação, no prazo de 3O (trinta) dias contados da ciência dã notlflcàção eletrônica.

§ 20 - Na hipótesê de deferimênto do pedido de liquidação de débito Íiscal de outro contribuintê deste Estâdo:

1-osrecolhimentosaqueserêferemosltensle2do§10serãofeitospelocontribuinteaquepertenceadívlda;

2 - 06 comprovantes doE recolhimentos deverão ser ãpresentados ao Posto Fiscal de vinaulação do estabelecimento detentor do crédito;



3 - a declarôção de liqutdação emitida será enkegue ao contribulnte a que pertencer ô dívldã, sêndo forneclda cópia para o estabelecim€nto detentor do crédlto.

s 30 " Não sendo cumpridas as exigências previstâs no § 10, seÉo adotadas as providências indicadas no § 30 do ârtigo 590 do Regulamênto do ICIYS.

§ 40 - Na hlpótese de lndeferlmento do pedido, ãpós o prazo de 30 (trintâ) dias pârã recurso, serão adotadas ãs segulntes providênclas:

1 - êstomo do valor con-espondente à reserva de crédlto na conta corrente do sistema e_CredRurdl;

2 - prosseguir-se-á ô cobrança do débito objeto do pedido de liquidaeão indeÍerido.

SEçÃO IV - DA DEDUçÃO DO IHPOSTO A PAGAR

do Slstêma e-CredRural (art. 115. § 1o, do RIcMs).

§ 10 - A dedução do ICMS poderá sêr parcial ou total.

§ 20 _ Após o deferimento do pedido, será feito o lançamento nã conta corrente com o devido visto eletrônico.

§ 30 - A Guia de Arrecadação Estadúal - GARE-ICI4S deverá conter um demonstrôtivo da dedução do ICMS e o visto eletrônico.

§ 40 - A qualquer interessado, será dispohibilizâdo no'site" da Secretôda da Fazênda o certificado de reali2ação da dedução do ICMS.

CAPfflJLO VI

DÂ COÍI'PETÊNCIA

parcialmente.

CAPÍTULO VIr

DAS DTSPOSTçóES Ftr{ArS

.ljl/§z, pêra dêterminação do saldo de crédito de ICIYS na conta corrente quándo do credenclamento no Sistema e-CredRurcl, deverão apresehtêr âo Posto Flscal dê vlnculâção:

I - as "Relações das Entradas e Saídas de l,íercadorias em Estabelecimento de Produtor", previstas na Portaria Q5L:LZ!;I, de 20-2-2003:

ê) dô últlma referência entregue à Secretarla da Fazenda, por cópia;

b) da referência imediatamentê anterior à vigêhcla desta portariã, ainda que nesta referêhcla não tenha movimentação ou saldo de crédlto de imposto;

II - os Demonstrativos de Crédlto - DC, previstos na Portaria 92!§, de 6-12'2006:

a) da última referência entrêgue à Secretaria da Fazendô, por cópia;

b) da referênciô imediatamente anterior à vigência desta portaria, aindâ que nesta referênaia não tenha movimentação ou saldo de crédito de lmposto;

demonstrativo com o total dos saldos desses certificados.

ser arquivados pelo prâzo regulamentar (aft, 213, § 12, do RICMS).

6 de dezembro de 2006.


